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Ássunto: RETIRADA DE BARREIRA NA RUA SANTA ROSA - SANTA ROSA

Requereníe: VEREADOR LEONARDO SANTOS LEAL

Reqaerido: PREFEITO JORGE ffiNRIQUE COSTA DE OLIVEIRA

Lroo xo EXPCUE!.ÍÉ

g11 AL t 0 Lr 2o']'t'

Indico ao Chefe do executivo na forma regimental, determinar ao setor
competente a retirada da barreira na Rua Santa Rosa - Bairro Santa Rosa.

JTISTIFICATIVA

Justifica-se a presente INDICAÇÃO, tendo em vista que a Barreira está
ao lado da Igreja Assembléia de Deus, dificultando a passagem.

Sala das Sessões, em l5 de fevereiro de2022.
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